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Governos Regionais dos Açores e da Madeira — requisições das
Regiões Autónomas;

c) A factura deve discriminar o tipo de passaporte e o nível de
serviço prestado;

d) A INCM faculta, de forma electrónica, ao SEF (SIPEP), a infor-
mação necessária para as entidades pagadoras poderem confirmar
as facturas.

6 — Devolução e inutilização de passaportes:

a) Os passaportes não levantados, no prazo de seis meses, nos
serviços requisitantes são devolvidos à INCM, para serem inutilizados;

b) A INCM confirma a recepção de todas as devoluções, procede
às inutilizações e informa o SIPEP.

7 — Reclamações:

a) Dentro do período de garantia e em caso de mau funcionamento,
o titular pode reclamar junto de qualquer serviço competente para
a concessão;

b) O serviço valida a reclamação e devolve, no prazo de 30 dias,
o passaporte à INCM para destruição;

c) Serviço solicita à INCM emissão de uma segunda via;
d) Caso a avaria não tenha ocorrido por comprovada má utilização,

a emissão da segunda via não será facturada;
e) A INCM procede à substituição, gratuitamente, em caso de

defeito de fabrico.

8 — As opções e condições previstas nos números anteriores sin-
tetizam-se no seguinte:

Mapa resumo com níveis de serviço e taxas, por local de destino

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado
das Comunidades Portuguesas

Despacho n.o 17 162/2006

Nos termos e ao abrigo do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto, determino que o agente principal do
Corpo de Segurança Pessoal da Polícia de Segurança Pública Orlando
Bernardo Rei de Castro, que presta apoio no meu Gabinete, fique
autorizado a receber pelo trabalho extraordinário realizado até 80 %

do vencimento fixado na tabela salarial para a respectiva categoria,
nos termos do disposto na alínea c) do n.o 3 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, e do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 381/89, de 28 de Outubro, e pelo trabalho efectuado ao abrigo
do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98.

Este despacho produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006.

5 de Julho de 2006. — O Secretário de Estado das Comunidades
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga.
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